
PROJETO DE LEI Nº              , DE 2017 

(Da Sra. Deputada Federal Laura Carneiro) 

Assegura a adoção de medidas 
urgentes de proteção ao idoso vítima de 
violência. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 43 da Lei nº 10.741, de 1º de 

outubro de 2003, que “dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências”, a fim de assegurar a adoção de medidas urgentes de proteção 

ao idoso vítima de violência. 

Art. 2º O art. 43 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 43. As medidas específicas de proteção ao idoso são 

aplicáveis sempre que os direitos reconhecidos nesta Lei forem 

ameaçados ou violados: 

............................................................................................. 

IV - por sofrer ou ter sido vítima de violência.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei tem por objetivo assegurar a adoção de 

medidas urgentes de proteção ao idoso vítima de violência. 

O Estatuto do Idoso constitui fundamental e substancioso 

marco protetivo às pessoas maiores de sessenta anos. Congrega disposições 

acerca dos direitos e obrigações para com essas pessoas, em diversas áreas. 

Ocorre que, como toda obra humana, esta lei tão importante 

para os brasileiros carece de inovações e aperfeiçoamentos, a fim de que 

acompanhe a evolução da sociedade e solucione com mais eficácia e 

efetividade os problemas ainda existentes, sendo o mais grave e preocupante a 

violência contra a pessoa idosa. 

De acordo com o art. 43 do Estatuto do Idoso, as medidas de 

proteção são aplicáveis sempre que os direitos nele reconhecidos forem 

ameaçados ou violados (i) por ação ou omissão da sociedade ou do Estado 

(inciso I); (ii) por falta, omissão ou abuso da família, curador ou entidade de 

atendimento (inciso II); ou (iii) em razão de sua condição pessoal (inciso III). 

Contudo, não prevê expressamente a aplicação de medidas de 

proteção na hipótese em que o idoso é vítima de violência, seja essa praticada 

no âmbito das relações domésticas e familiares ou por terceiros. 

Isso porque o Estatuto do Idoso, editado em 2003, não 

contempla em sua inteireza a mesma sistemática de proteção conferida à 

mulher pela Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, conhecida como “Lei Maria 

da Penha”. 

O Brasil assiste atônito à violência cotidianamente praticada 

contra idosos, que estampa os jornais e comove pela indignação da sociedade 

pela falta de legislação específica que sancione adequadamente seus 

agressores. 

Assim sendo, propomos que o Estatuto do Idoso preveja, de 

forma expressa, a aplicação das medidas específicas de proteção na hipótese 
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em que o idoso for vítima de violência. Para tanto, acrescentamos inciso IV ao 

seu art. 43, assegurando que tais medidas sejam aplicadas sempre que o idoso 

“sofrer ou ter sido vítima de violência”. 

Certa de que meus nobres pares bem aquilatarão a medida 

legislativa que se pretende implementar, conclamo-os a apoiar a aprovação 

deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2017. 

Deputada Federal LAURA CARNEIRO 

(PMDB-RJ) 

 

 


